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Início 

e) Declaração de Parentesco; 
f) Declaração de não incursão em pena de demissão e/ou de destituição de cargo em comissão; 
g) Declaração de Pleno Gozo dos Direitos Civis e Políticos. 

Parágrafo único. Os documentos a que se referem os incisos I, II e III deste artigo, deverão ser apresentados na Divisão 
de Recursos Humanos até o momento da contratação. 
 
Art. 3º No ato da apresentação dos documentos a que se refere o art. 2º deste Edital, o candidato receberá uma guia de 
encaminhamento para a realização do Exame Clínico, com a informação do local e horário do exame. 
 
Art. 4º O não comparecimento da convocada por este Edital até o prazo de 18 de setembro de 2025, resultará em perda 
automática da vaga. 
 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Marmeleiro/PR, 16 de setembro de 2025. 
 
JANDER LUIZ LOSS 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 167/2025 
(Inexigibilidade Nº 039/2025 – PMM) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DE IMBITUVA 
OBJETO: Contratação de empresa para dar atendimento ao acolhimento de idosos em Instituição de Longa Permanência 
para Idosos - ILPI, atendendo as necessidades do Departamento de Assistência Social. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 36.432,00 (trinta e seis mil e quatrocentos e trinta e dois reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 11 
de setembro de 2026. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 12 de setembro de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
Marmeleiro, 12 de setembro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 111/2022 (Pregão Eletrônico Nº 076/2022 – PMM) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA 
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual dos itens 13 e 19, conforme motivação constante no processo 
administrativo relacionado. 
VALOR: os valores serão reajustados, com base no INPC acumulado nos últimos 12 (doze) meses (5,05%), passando o 
valor contratual de R$ 67.583,52 (sessenta e sete mil e quinhentos e oitenta e três reais e cinquenta e dois centavos) para 
R$ 70.993,92 (setenta mil e novecentos e noventa e três reais e noventa e dois centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA ADITIVADO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do 
instrumento contratual (17/09/2025), ou seja, até 16 de setembro de 2026. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 16 de setembro de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
Marmeleiro, 16 de setembro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
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Início 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 113/2022 (Pregão Eletrônico Nº 076/2022 – PMM) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: NEOMAR MENDES 05421947912 
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual dos itens 15 e 20, conforme motivação constante no processo 
administrativo relacionado. 
VALOR: os valores serão reajustados, com base no INPC acumulado nos últimos 12 (doze) meses (5,05%), passando o 
valor contratual de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) para R$ 73.530,00 (setenta e três mil e quinhentos e trinta reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA ADITIVADO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do 
instrumento contratual (17/09/2025), ou seja, até 16 de setembro de 2026. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 16 de setembro de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 16 de setembro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 114/2022 (Pregão Eletrônico Nº 076/2022 – PMM) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: ADERSON DALLA COSTA 67710387934 
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual do item 14, conforme motivação constante no processo 
administrativo relacionado. 
VALOR: os valores serão reajustados, com base no INPC acumulado nos últimos 12 (doze) meses (5,05%), passando o 
valor contratual de R$ 40.445,00 (quarenta mil e quatrocentos e quarenta e cinco reais) para R$ 42.485,00 (quarenta e 
dois mil e quatrocentos e oitenta e cinco reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA ADITIVADO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do 
instrumento contratual (17/09/2025), ou seja, até 16 de setembro de 2026. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 16 de setembro de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 16 de setembro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 115/2022 (Pregão Eletrônico Nº 076/2022 – PMM) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: AMANDA LOUYSE MADRUGA LTDA 
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual do item 17, conforme motivação constante no processo 
administrativo relacionado. 
VALOR: os valores serão reajustados, com base no INPC acumulado nos últimos 12 (doze) meses (5,05%), passando o 
valor contratual de R$ 45.312,50 (quarenta e cinco mil e trezentos e doze reais e cinquenta centavos) para R$ 47.676,16 
(quarenta e sete mil e seiscentos e setenta e seis reais e dezesseis centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA ADITIVADO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do 
instrumento contratual (17/09/2025), ou seja, até 16 de setembro de 2026. 
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DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 16 de setembro de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 16 de setembro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSO – REFERENTE 8ª PARCELA 
 
Notificamos os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores, Entidades Empresariais, demais Entidades, Câmara 
Municipal de Vereadores e Munícipes de Marmeleiro a liberação de recursos pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação – FNDE, no valor de R$ 30.852.75 (trinta mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e setenta e cinco centavos) 
para a Merenda Escolar. 
 
Marmeleiro, 16 de setembro de 2025. 
 
JANDER LUIZ LOSS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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